
PAGINA 4 SÃO PAULO, 24 D E J U L H O D E 1973 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 

J U S T I F I C A T I V A 

O presente crédito suplementar , possibilitará ao T r i b u n a l de Justiça 
M i l i t a r , atender ao pagamento de Inat ivos, Salários-Família, e despesa de pessoal, 
cu ja dotação cons ignada em seu orçamento tornou-se insuf ic iente p a r a atender 
ao aumento concedido. 

A r t i go 2.° — O valor do presente crédito, será coberto com recursos 
provenientes de redução da seguinte dotação: 

D E S P E S A D A U N I D A D E ORÇAMENTAR IA D I S C R I M I N A D A 
P O R S U B E L E M E N T O 

Órgão: ADMIN ISTRAÇÃO G E R A L D O E S T A D O 
Un idade Orçamentária: E N C A R G O S G E R A I S D O E S T A D O 

Código: 21 
Código: 02 

Categor ia 

Econômica 

1 
Especificações 

1 Subcategor ia 
E lemento | 

1 Econômica 

Categor ia 

Econômica 

3.0 .0 .0 

3 .2 .0 .0 

3 .2 .6 .0 

D E S P E S A S C O R R E N -

Transferências C o r r e n -

Reserva de Contingên-
2.257.573 

2.257.573 

2.257.573 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO, 
S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Un idade Orçamentária: E N C A R G O S G E R A I S D O E S T A D O Código: 02 

Categor ia de Programação: E N C A R G O S G E R A I S D O E S T A D O 
Código: 09.62.02.6« 

Categor ia 

Econômica 
Especificações 

1 Subcategor ia 
E lemento | 

1 Econômica 

Categor ia 

Econômica 

3 .0 .0 .0 

3 .2 .0 .0 

3 .2 .6 .0 

D E S P E S A S C O R R E N -

Transferências C o r r e n -

Reserva de Contingên-

1 
( 2 .257.M3 

2.257.573 | 
i 

2.257.573 

Ar t i go 3.° — P i c a a l terada a Programação Orçamentária da Despesa 
do Estado, estabelecida pelo Anexo I de que t r a t a o art igo 4 ° do Decreto n . 819, 
de 27 de dezembro de 1972, n a seguinte conformidade : 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA D A D E S P E S A D O E S T A D O 

Ó E G i O S 

C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 
T o t a l 3.a Quo ta 4.a Quo ta 

06 — T R I B U N A L D E JUSTIÇA 
M I L I T A R 
Administração D i r e t a 
06-01 — T r i b u n a l de Justiça 

M i l i t a r 
3 .0 .0 .0 — Despesas 
Correntes 

06-02 — P r i m e i r a A u d i t o r i a 
3 .0 .0 .0 — Despesas 
Correntes 

2.077.073 

180.500 

1.038.536 

90.250 

1.038.537 

90.250 

21 — ADMIN ISTRAÇÃO G E R A L 
D O E S T A D O 
Administração D i r e t a 
21.02 — Encargos Gera i s do 

Estado 
3 .0 .0 .0 — Despesas 
Correntes 

2.257.573 1.128.786 1.128.787 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em 
cação. 

vigor n a da ta de sua p u b l i -

Palácio dos Bande i rantes , 23 de j u l h o de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Car los An ton i o Rocca , Secretário da Fazenda 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de ju lho de 1973. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O N . 2.003, D E 23 D E J U L H O D E 1973 

Dispõe sobre aber tura de crédito suplementar nos termos do art igo 6.°, da L e i 
n . 55, de 27 de novembro de 1972 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
A r t i go 1." — De conformidade c om o disposto no art igo 6.0, da L e i 

n . 55, de 27 de novembro de 1972, f ica aberto n a Secre tar ia d a Fazenda, ao G a b i 
nete do Governador , u m crédito de Cr$ 10.899.594,00 (dez milhões, oitocentos e 
noventa e nove m i l , quinhentos e noventa e quatro cruzeiros) , suplementar à do ta 
ção do orçamento vigente. 

Parágrafo único — A classificação da despesa de aue t r a t a o crédito 
ora aberto, observará a seguinte discriminação: 

D E S P E S A D A U N I D A D E ORÇAMENTARIA D I S C R I M I N A D A P O R S U B E L E M E N T O 

Órgão: G A B I N E T E D O G O V E R N A D O R 
Un idade Orçamentária: C A S A C I V I L 

Código: 07 
Código: 01 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento E lemento 

Subcategor ia 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 

3.0 .0 .0 
3 .2 .0 .0 
3 .2 .1 .0 
3 .2 .1 .3 10.899.594 

10.899.594 
10.899.594 

10.899.594 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO, S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Un idade Orçamentária: C A S A C I V I L Código: 01 
Categor ia de Programação: PROGRAMAÇÃO A C A R G O D O H O S P I T A L D A S C L I N I C A S D A F A C U L D A D E D E M E D I C I N A D A U S P Código: 71.14.51.01 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento 

• 

Elemento 
Subcategor ia 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 

3 .0 .0 .0 
3 .2 .0 .0 
3 .2 .1 .0 
3 .2 .1 .3 10.899.594 

10.899.594 
10.899.594 

10.899.594 

J U S T I F I C A T I V A 
O presente credite sup lementar nos termos ao art igo 6.°, da L e i n . 55, 

de 27 de novembr i de 1972; no valor de C r$ 10.899.594,00 (dez milhões, oitocentos 
e noventa e nove m i l , quinhentos e noventa e quat ro cruzeiros) t em por escopo s u b 
vencionar o Hosp i t a l das C io i i cas d a Facu ldade de Med i c ina d a Univers idade de 
São Pau lo , através da Case C i v i l 

A r t i go 2.° — O vsJor do presente crédito será coberto com recursos p r o 
venientes do produto de oücrarôes de crédito, que a Secretar ia da Fazenda está a u 
tor i zada a real izar nos termo, aa legislação vigente. 

A r t i go 3.° — F i ' " J a l terada a Programação Orçamentária da Despesa do 
Estado estabelecida pelo Anexe I, de que t r a t a o art igo 4.° dc Decreto n . 819, de 27 
de dezembro de 1972 n a seguinte conformidade,: 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA D A D E S P E S A D O E S T A D O 

ÓRGÃO 

C A T E G O R I A ECONÔMICA 
To ta l 3.a Quo ta 

07 — G A B I N E T E D O G O V E R N A D O R 
Administração Ind i re ta 
Subvenção ao HospitarTjas Clínicas da 
Facu ldade de M e d i c i n a da Un i v e r s i da 
de de São Pau lo 
3.0.0.0 — D E S P E S A S C O R R E N T E S 

10.899.594 10.899.594 

Ar t i go 4 o —. E s i * decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i ran tes , 23 de j u l h o de 1973. 

L A U D O N A T E L 

Car los An ton i o Rocca , Secretário d a Fazenda . 

Pub l i cado n a Cusa C i v i l , aos 23 de j u l h o de 1973 

M a r i a Angélica G a l i a z z i , Responsável pele S . N . A . 

D E C R E T O N.° 2.004, D E 23 D E J U L H O D E 1973 

Dispõe sobre aber tura de crédito sup lementar nos termos do art igo 7.", Inciso I, da 
L e i n.° 55, de 27 de novembro de 1972 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : " -"" ' ?• ** ; ' " 

Ar t i go 1.° — D e conformidade com o disposto no art igo 7.», inc iso 
I, d a L e i n.« 55, de 27 de novembro de 1972, f i ca aberto n a Secre tar ia d a Fazenda , 
à Secre tar ia d a Educação, u m crédito de C r$ 32.748.650,00 ( t r in ta e dois milhões, 
setecentos e quarenta e oito m i l , seiscentos e c inquenta cruzeiros) , sup lementar 
à dotação do orçamento v igente. 

Parágrafo único — A classificação da despesa de que t r a t a o crédito 
ora aberto, observará a seguinte discriminação: 

D E S P E S A D A U N I D A D E O R Ç A M E N T A R I A D I S C R I M I N A D A P O R S U B E L E M E N T O 

órgão : S E C R E T A R I A D A EDUCAÇÃO 

U n i d a d e Orçamentária: C O O R D E N A D O R I A D O E N S I N O S U P E R I O R 

Código: OS 

Código: 03 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
E S P E C I F I C A Ç Õ E S Subelemento E lemento 

Subcategor ia 

Económica 

Categor ia 

Econômica 

3 .0 .0 .0 
3 .2 .0 .0 
3 .2 .1 .0 
3 .2 .1 .3 

D E S P E S A S C O R R E N T E S 

32.748.650 
32.748.650 

32.748.650 
32.748.650 


